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LEI N.º 5.380 – de 5 de maio de 2022.
Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, a Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana - ASESGRU, no valor de R$ 400.000,00, visando a realização do Carnaval Fora de Época de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, a Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana - ASESGRU, no valor de R$ 400.000,00, visando à realização do Carnaval Fora de Época de 2023.
Parágrafo único.  O valor deste repasse destina-se a fomentar o desenvolvimento de ações culturais pelas escolas de samba de Uruguaiana com o intuito de preparar as agremiações para o Carnaval de 2023.
Art. 2º  O valor será repassado em duas parcelas de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo a primeira no mês de maio, e a segunda em até trinta dias, após a prestação de contas do primeiro repasse.
Parágrafo único. O repasse da segunda parcela ficará condicionado à efetiva prestação de contas que se dará mediante a realização de contrapartidas sociais”.
Art. 3º  O acompanhamento, fiscalização e avaliação das contrapartidas será realizado pela Comissão Gestora do Carnaval Fora de Época de Uruguaiana.
Art. 4º  Fica condicionado que o presente repasse ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária, códigos:
21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33504300 – Subvenções Sociais (4612).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    400.000,00
Parágrafo único.  O Município repassará os recursos em conta corrente específica indicada pela direção da Entidade.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de maio de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade  em 06/05/2022.
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